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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS) DE JUNDIAÍ – SP  

Ata da 4ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social - 
CMAS de Jundiaí/SP - Gestão 2023-2025, realizada no dia 20 de abril de dois 
mil e vinte e três às 09:00horas, reunião presencial CRAS Nordeste (São 
Camilo) – Rua Rio de Janeiro, nº 808 – Jardim Tarumã. Foram consideradas 
como presença na reunião os Conselheiros que participaram da 
videoconferência, concordando com as deliberações propostas, conforme 
registro no livro de presença nº 04 de reuniões do Conselho Municipal de 
Assistência Social, às fls.: 68 a 69 versos, que assinam posteriormente esta ata 
e os ouvintes 70 frente e 71 versos, contamos com a presença dos estudantes 
do curso de Psicologia da Faculdade Anhanguera. Não houve justificativas de 
ausências. A reunião foi iniciada pelo Presidente do CMAS Luiz Guilherme 
Fuschini Camargo, agradece a presença de todos os presentes. Lê a pauta da 
reunião enviada para os Conselheiros e ouvintes por e-mail e pelo grupo de 
WhatsApp – CMAS – REUNIÕES01 – Deliberações: 1.1 – Aprovar as atas 
das reuniões ordinárias do dia do dia 16 de março de 2023 e reuniões 
extraordinárias dos dias:  24 de março e 14 de abril de 2023. 1.2– Aprovar 
a Prestação de Contas do 4º trimestre de 2022. 1.3- Aprovar a 
Reprogramação de saldo para o ano 2023. 1.4– Proposta das 
Organizações da Sociedade Civil para parecer da Unidade de Gestão de 
Negócios Jurídico e Cidadania sobre verba rescisória. 1.5 - Deliberar o 
Edital de Chamamento Público – Serviço de Família Acolhedora. 1.6– 
Aprovar as alterações sugeridas pela Unidade de Gestão de Negócios 
Jurídico e Cidadania na atualização da Lei nº 8.265, DE 16 DE JULHO DE 
2014 que Regula a Política Municipal de Assistência Social, o Sistema 
Único de Assistência Social (SUAS – Jundiaí) e o Fundo Municipal de 
Assistência Social. 02 – Atualizações sobre a 13ª Conferência Municipal 
de Assistência Social. 03 – Informes. Iniciando a reunião com o item de 
pauta 1.1 – Aprovar as atas das reuniões ordinárias do dia do dia 16 de 
março de 2023 e reuniões extraordinárias dos dias:  24 de março e 14 de 
abril de 2023. O Presidente do CMAS Luiz Guilherme Fuschini Camargo 
explica que as atas foram encaminhadas junto com a pauta por e-mail para 
conhecimento e leitura, sendo assim questionados os conselheiros 
participantes sobre a leitura e se tinham algum apontamento de oposição as 
atas, não tendo manifestações em contrário as mesmas foram aprovadas por 
todos os conselheiros participantes da reunião com direito a voto.  Seguindo 
para o item de pauta: 1.2– Aprovar a Prestação de Contas do 4º trimestre 
de 2022 e 1.3- Aprovar a Reprogramação de saldo para o ano 2023 
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Apresentado pela Técnica Raquel Bellodi Crepaldi, Analista de Gestão da 
Unidade de Gestão de Assistência e Desenvolvimento Social, como segue: 
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Após as devidas explicações, o Presidente Luiz Guilherme Fuschini Camargo 
colocou para aprovação os itens: Prestação de Contas do 4º trimestre de 2022. 
E a Reprogramação de saldo para o ano 2023, que foi aprovado pelos 
Conselheiros presentes. Seguindo para o item de pauta 1.4– Proposta das 
Organizações da Sociedade Civil para parecer da Unidade de Gestão de 
Negócios Jurídico e Cidadania sobre verba rescisória – que passa a ser 
uma informação e não deliberação – O Conselheiro Rodrigo Pierobon 
Rodrigues e também representante no Conselho das Organizações da 
Sociedade Civil, coloca que as OSCs que tem termo de colaboração junto a 
UGADS, enfrentam problema com verbas rescisórias. Explica que a verba vem 
junto com o recebido e no final da parceria tem que devolver, se a OSCs optar 
em manter o funcionário. Coloca que é um custo muito alto, onde a 
Organização tem que fazer eventos para o devido custeio. Coloca que já 
fizeram uma consulta ao Jurídico e o decreto não contempla o assunto, pois a 
Lei Federal permite que a OSCs fique com a verba e o Decreto Municipal não 
permite. A Conselheira Anelise Alves de Lima pergunta como ficaria a 
fiscalização se terminou o projeto, como ficaria esta verba. A Técnica Raquel 
Bellodi Crepaldi, Analista de Gestão da Unidade de Gestão de Assistência e 
Desenvolvimento Social, esclarece que a Lei Municipal é adequada ao que 
pode executar. A Prefeitura é corresponsável por todo este gasto. O Plano de 
trabalho orienta onde gastar. Diz ainda que o departamento do 3º Setor da 
UGADS já orientou as OSCs não colocar está verba rescisória dentro do Plano 
de Trabalho. O Presidente do Conselho Luiz Guilherme Fuschini Camargo 
coloca que a Lei 13019 define a relação do poder público com as Organizações 
da Sociedade Civil. O Conselheiro Rodrigo Pierobon Rodrigues e também 
representante no Conselho das Organizações da Sociedade Civil refere que o 
final do termo de colaboração implica numa descontinuidade, onde a OSC 
preza pelos vínculos dos usuários com os funcionários. Nada mais havendo, 
seguindo para o item de pauta 1.5 - Deliberar o Edital de Chamamento 
Público – Serviço de Família Acolhedora. O Presidente do Conselho Luiz 
Guilherme Fuschini Camargo e Diretor da Proteção Social Especial da UGADS 
informa que este item será pauta de uma próxima reunião, pois ainda não 
conseguiu levantar os custos. A Conselheira Anelise Alves de Lima pergunta o 
que justifica um serviço direto para o indireto. O Presidente do Conselho Luiz 
Guilherme Fuschini Camargo e Diretor da Proteção Social Especial da UGADS 
coloca que com funcionários tem problemas de acionamento aos finais de 
semana, feriados, problema de horas extras. Coloca ainda que esta alteração 
foi estudada junto a equipe do Família Acolhedora. Passando para o item de 
pauta 1.6– Aprovar as alterações sugeridas pela Unidade de Gestão de 
Negócios Jurídico e Cidadania na atualização da Lei nº 8.265, DE 16 DE 
JULHO DE 2014 que Regula a Política Municipal de Assistência Social, o 
Sistema Único de Assistência Social (SUAS – Jundiaí) e o Fundo 
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Municipal de Assistência Social. Apresentado pelo Conselheiro Bruno 
Moralles Vechiato explica que anteriormente foi elaborado um estudo para 
alterações da referida Lei, enviado para o Jurídico e retornou com sugestões 
de alterações. Estas alterações precisam da aprovação do Conselho para 
serem encaminhadas novamente para o Jurídico. . 

 

 

Após as devidas explicações foi colocado para aprovação, sendo aprovado. 
Seguindo para o item de pauta 02 – Atualizações sobre a 13ª Conferência 
Municipal de Assistência Social, O Presidente do Conselho Luiz Guilherme 
Fuschini Camargo, coloca que já foi definida a data, será dias 05 e 06 de julho, 
na UNIP, haverá Pré Conferências nos territórios, e no CRAS Nordeste será 
dia 25/05/2023. Seguindo para o item de pauta 03 – Informes não houve 
informes. Nada havendo mais a tratar agradece a presença de todos e encerra 
a presente reunião. Eu, Sonia Maria Ferraz, Assistente Social e “secretária ad 
hoc” __________ lavrei a presente ata que, depois de aprovada pela Plenária, 
segue para assinatura do Presidente e demais Conselheiros participantes 
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Luiz Guilherme Fuschini Camargo 

Presidente do CMAS – Jundiaí 

 

Conselheiros Presentes: 
 
Amanda de Almeida __________________________________________ 

Ana Maia Gomes de Melo ______________________________________ 

Ana Paula dos Santos Pires ____________________________________ 

Andresa Carolina de Souza ____________________________________ 

Anelise Alves de Lima _________________________________________ 

Ariane de Lima Macedo _______________________________________ 

Bruno Moralles Vechiato _______________________________________ 

Eda Aparecida Selicani Morikuni _________________________________ 

Eliana Alves de Oliveira _______________________________________ 

Iorrane Cunha da Silva ________________________________________ 

Marcia Aparecida de Oliveira ___________________________________ 

Maria Aparecida Francisca de Carvalho ___________________________ 

Maria de Fátima da Silva _______________________________________ 

Marina Gonçalves Neto ________________________________________ 

Natalia de Oliveira Pereira _____________________________________ 

Raquel Bellodi Crepaldi ________________________________________ 

Reinaldo Fernandes __________________________________________ 

Rodrigo Pierobon Rodrigues ____________________________________ 


